
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

4ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 16/2022 PMM 

Aos dezenove dias do mês de dezembro do ano de 2022, às 14:00min na sala de certames da 

comissão permanente de licitação, situada no prédio principal da Prefeitura Municipal de 

Maricá, reuniu-se sob a coordenação da Pregoeira FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS, estando 

presente na sessão e remotamente os membros: Luciana dos Santos Silva Duarte, Thatia Corrêa 

Schmildt, Victor Andrade da Silveira, Vinicius Moro da Mata, Nilsergio de Brito Marins, Luiz Eduardo 

Jacques Francisco, Luiz Fernando da Costa Azevedo, Marcos Assumpção Andrade, Marilia Nogueira Gil 

Santana, Fatima Maria Cordeiro de Souza, Glauco da Silva Bezerra, Miriam Abrantes Salti de Carvalho, 

Rodrigo Otávio Ismério Ramos, Gustavo Luiz Santana de Araújo, Juliana Lopes da Silva Carvalho,; Juan 

Maranhão da Silva, Maria Lúcia Cardoso Travassos, Cristiane Garcia do Nascimento e Barbara Costa 

Oliveira, para proceder a continuação do Pregão Presencial n.º16/2022, autorizado no presente 

processo, pela lavra do Ordenador de Despesa. Os links da sessão são os que seguem: 

https://us05web.zoom.us/j/86359202538?pwd=M0tFMGpNQWkwMncwcCtEbG50ZWFKQT09, 

https://us05web.zoom.us/j/84096167301?pwd=RnRlWUtZSlpPVERKZzc4WWhoYjFudz09, 

https://us05web.zoom.us/j/84947704517?pwd=TktUWm9rZGh0QlRKZVlWa3RuM2ljQT09 

https://us05web.zoom.us/j/82714103616?pwd=SklZa0ZoQlpUNU1zMWZFYzNBMDNTQT09 

 Retornaram ao certame as empresas, WES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 

representada pelo Srª Mayse Fernandes Delamor, PERFIL X CONTRUTORA S.A representada pela 

Srª Andra Luisa do Nascimento Nunes e A.S ESPINDOLA CONSTRUÇÕES E REFORMAS 

LTDA representada pelo Sr. Diego Fernandes Gualberto Silva. Em ato contínuo, iniciou-se a fase de 

lances. O resultado é o que segue: 

LOTE 1 Empresa V.Proposto 1ª Rodada 

3º colocado GENERAL R$36.398.048,86 sl 

2º colocado PERFIL  R$36.027.898,03 sl 

1º colocado A.S  R$29.227.633,23 sl 

Considerando o resultado da fase de lances, foi aberto o envelope da empresa e A.S ESPINDOLA 

CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA, sendo realizada a análise jurídica, econômico-financeira e 

fiscal a mesma foi considerada inabilitada de acordo com os seguintes pontos: em sua qualificação 

técnica, a mesma não logrou êxito em comprovar os quantitativos solicitados no item c.2.1. Para o item 

14.7, a mesma apresentou quantitativo de 7.343,99; não apresentou quantitativo para o item 12.68; para o 

item 7.7, apresentou o quantitativo de 940,23; para o item 14.8, apresentou o quantitativo de 8.448,81 e 

não apresentou o quantitativo para o item 8.2. ou seja, em nenhum item a citada empresa atingiu o 

quantitativo solicitado pelo instrumento convocatório e ainda não comprovou o atendimento relativo ao 

https://us05web.zoom.us/j/84947704517?pwd=TktUWm9rZGh0QlRKZVlWa3RuM2ljQT09


item c.2.1.3. No que tange a qualificação econômica financeira, a empresa não atendeu o item b.2.3, uma 

vez que o seu capital circulante liquido ou capital de giro não atingiu o valor mínimo de 16,66% 

(dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação. Realizado os 

cálculos necessários, a empresa A.S ESPINDOLA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA, 

atingiu o valor de 10.96% do valor do contrato, por tanto, abaixo do solicitado pelo edital. Considerando 

a inabilitação da empresa A.S ESPINDOLA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA, foi aberto o 

envelope da segunda colocada no certame, empresa PERFIL X CONTRUTORA S.A. Quanto aos 

quantitativos de maior relevância, a supramencionada empresa comprovou os seguintes valores: Para o 

item 14.7, necessário o valor mínimo de 17.500, sendo apresentado 64.054,68; para o item 12.68, 

necessário o valor mínimo de 1.573,00, sendo apresentado 3.686,00; para o item 7.7, necessário o valor 

mínimo de 1.399,99, sendo apresentado o valor de 2.098,40; para o item 14.8, necessário o valor mínimo 

de 33.264,00, sendo apresentado o valor de 64.064,68 e para o item 8.2, necessário o valor mínimo de 

172,46, sendo apresentado o valor de 305,00. No que tange a habilitação jurídica, econômica financeira e 

fiscal a mesma foi considerada apta, passando a condição de habilitada e vencedora do certame. 

Registramos que toda a análise técnica foi realizada pelos servidores José Antônio Frasson Fulgêncio, 

MATRÍCULA 6689 e Tania Mª Andrade, matricula 106.604.  A representante da empresa  PERFIL X 

CONTRUTORA S.A, solicitou que constasse as seguintes observações, em suas palavras: ‘‘Que a 

empresa A.S ESPINDOLA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA  não possui engenheiro mecânico e 

não apresentou atestado de manutenção preventiva de ar-condicionado; que a empresa, os profissionais e os atestados 

apresentados não possuem registro no CRT e não comprovou o prazo do serviço contínuo de um ano.’’ O que foi 

conferido e consequentemente confirmado por esta especializada. Perguntados aos presentes sobre a 

possibilidade de recurso, as empresas WES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA e A.S 

ESPINDOLA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA responderam positivamente, devido a 

desclassificação da proposta e inabilitação respectivamente.. Sendo assim, os mesmos deverão 

obrigatoriamente apresentá-los por escrito no prazo de 3 (três) dias úteis, na forma da Lei do Pregão, 

podendo também ser entregue pelo e-mail maricacpl@gmail.com.  Interposto o recurso os demais 

licitantes estarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

que começarão a correr do término do prazo do recorrente. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 

sessão e, para constar, a presente ata que, após lida e acatada, vai assinada pela Pregoeira, Equipe de 



apoio e Licitantes presentes.  

 
FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 

Pregoeira  
   
                                                                     Maricá, 19 de dezembro de 2022. 
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